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/2025 ,\O PRoJETO DE LEI CO\IPI,}-\IE\T,\R

Ptopôe enrcndtt nuxl i/it'trt ittt uo ,{rt. l0 &t

Prujeto de Lei Complementor 0053/:02-i quc

"Álterq u Lci Complementtr n" 159, de )-1 dc

de:emhro de 2t) 1 3. que instituitt o Cóiigtt

Tributúrb do Municí1tio tle FortulaLt. e tki

oulrus providéncios."

A C,iMAR,\ MUNICIPAL DE FORTALEZT\ APRO\Â:

Art. l" Fica rnodificado o 
^Ít.376 

da Lei Complementar n" 159/2013. com redaçào dada

pelo art. l0 do PLC 005312025, com a seguinte redação:

Árt. l0 O capln do art. 374 e os arts. 375, 37ó e 379 da Lei Contplententur n"

159, de 2013, passam d vigorar cont as seguinÍes redações:

t..l
Art. 376 São isentos do pq4qmento do CIP os (o Ítilruíntes pttssuidor<s dL'

ntidatles cotrsumidoras rcsidenciqís tom ligações elélricus noutfiisittrs trritt

consumo mensal não ultrapasse 150 Kl{h.

Art. 2" Esta Emenda se incorporará ao Projeto de Lei Cornplementar após a sua aprovaçào.

DEPARTAMENTO I-EGISLATIVO DA CÂMAR{ ]\'ILINICIPAL DT] FORTALEZ,A,

Elt DE Dtl 2025.
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O limrte proposto pelo Executivo (80 kWh) nào reÍlete o consumo real clc

familias pobres urbanas e penaliza unidades com duas ou três pessoas. O lirrite de 150 kWh
garante proteção aos mais vulnerár'eis. Além disso. politicas antctiores da Tarilà Social dr'

Energia Elétrica já reconheciam o caráter rnsuficiente de Íaixas muito baixas de consumo. ao

preverem descontos progressivos até o limite de 220 kWh mensais. justalnente para

acomodar o uso mínimo de eletrodomésticos essenciais corro geladeira, iluminaçào

doméstica. venliladores e. em alguns casos. equipamentos médicos de sobrevir'ôncia. Eur

áreas urbanas de maior adensamento. o consuÍro tende a ser mais clevado, de modo que um

lirnite rígido de tlO kWh acaba por penalizar famílias que dependem de energia para mantcr

condiçôes mínimas de conforto e dignidade.

A ampliação da destinação da CIP para financiar sislemas de monitoramcnto

urbano, conforme previsto no Projeto de Lei Cornplenrentar em análise. tende a produzir

elevação do valor cobrado na fatura de energia, já que arnplia o escopo de um tributo
originalmente vinculado apenas à iluminação pública.

Tal mudança, alem de desvirtuar a natureza finalística da contribuiçào. translcrc

para os consumidores de baixa renda o ônus de custear unra politica pública conrplexa c de

alto custo tecnológico. o que torna ainda rnais urgente a necessidade de urna faixa de isençàrr

mais compatível com o consumo real das famílias vulneráveis.

Em um cenário de provável aurnento da contribuiçào. a manutençào do lirnitc de

80 kWh agravaria a regressividade da CIP e arnpliaria a insegurança energetica em Fortaleza.

Elevá-lo para 150 kWh signiÍica, portanto, corrigir a distorção criada pela própria
expansão da CIP e garântir que a população mais pobre não seja penalizada por uma

política pública cuja natureza e custo extrapolam sua capacidade contributiva. lsto posto.

solicitamos o apoio dos demais parlamentares para a aprovaçào da presentc' Emenda.
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